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UNIDADE AUDITADA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA (TJ/BA)

PARECER N° 000600/2019

1. RELATÓRIO

Cuidam os autos de Auditoria realizada pela Primeira Coordenadoria de Controle

Externo (1ª CCE) no  Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJ/BA),  executada no

período de 01/01 a 31/07/2018, com o objetivo de realizar o acompanhamento da execução

orçamentária e financeira.

Concluídos os exames, a 1ªCCE emitiu o relatório auditorial (Ref.2144074-1/29),

apontando, em síntese os seguintes achados:

• Inexistência de definição formal dos papéis e responsabilidades referentes
à governança de TI (item 5.1.1.1);

• Inexistência de avaliação de desempenho dos serviços de TI (item 5.1.1.2);
• Inexistência de política formal para a gestão de riscos de TI (item 5.1.1.3);
• Inexistência de mecanismos de avaliação da governança e da gestão de TI

(item 5.1.1.4);
• Ausência de declaração de imposto de renda e bens (item 5.1.2.1);
• Ausência da comprovação da restituição de valores por servidores (item

5.1.2.2);
• Fragilidades na gestão de conta vinculada (item 5.1.2.3);
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• Pagamento de indenização de férias à magistrados sem observância aos
preceitos legais (item 5.1.2.4);

• Deficiências no Sistema de Gestão e elaboração da folha de pagamento
(item 5.1.2.5);

• Situação fiscal do TJ/BA (item 5.1.2.6);
• Liberação de valores indevidos de Contas vinculadas (item 5.2);
• Inobservância dos limites legais de acréscimos nas alterações contratuais

(item 5.3); e
• Fragilidades no acompanhamento e fiscalização de Contrato (item 5.4).

Ato contínuo, foram expedidas notificações (Ref.2153284-1 a Ref.2159413-1) aos

Dirigentes Máximos do TJ/BA à época, Maria do Socorro Barreto Santiago (no período

de  01/02/2016  a  31/01/2018) e  Gesivaldo  Nascimento  Britto  (entre  01/02/2018  a

31/07/2018), bem como aos Srs. Roberto Peixoto Macieira Freire (Fiscal de Contrato) e

Josué Alves Brandão (Coordenador de Serviços Auxiliares). 

Ao  atender  as  notificações,  os  gestores  notificados  apresentaram,

respectivamente, informações e documentos:  Roberto Peixoto Macieira Freire  e Josué

Alves  Brandão (Ref.2163963  a  Ref. 2167195); Gesivaldo  Nascimento  Britto

(Ref.2196097 a Ref.2196136).

Na sequência, a i. Relatora determinou a remessa dos autos à 1ªCCE para que

fossem realizados exames auditoriais complementares, in verbis:

Despacho (Ref.2225929-1):
Diante  das  alegações  e  documentos  acostados  nos  autos,  remeto  o
presente processo à Primeira Coordenadoria de Controle Externo (1ª CCE),
para cotejamento com os seguintes itens:
• 5.1.2.4.  Pagamento  de  indenização  de  férias  a  magistrados  sem
observância aos preceitos legais;
• 5.1.2.6. Situação fiscal do TJ/BA;
• 5.3.  Inobservância  dos  limites  legais  de  acréscimos  nas  alterações
contratuais; e
• 5.4. Fragilidades no acompanhamento e fiscalização de Contrato.

Instada  a  se  manifestar,  a  1ªCCE  exarou  relatório  auditorial  conclusivo

(Ref.2260883), nos seguintes termos:

Relatório Auditorial (Ref.2260883):
CONCLUSÃO
Considerando  o  anteriormente  exposto  e  entendendo  que  os
esclarecimentos  trazidos  pelos  Responsáveis  não alteraram as situações
tecnicamente apontadas, com exceção do item 5.4 do Relatório de Auditoria
(Fragilidades no acompanhamento e fiscalização de contrato), sugerimos a
manutenção da conclusão constante do Relatório de Auditoria, que sugeriu
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que seja dado conhecimento do inteiro teor deste Relatório ao Presidente do
Tribunal  de Justiça  do Estado da Bahia,  para que sejam implementadas
ações com vistas a sanar as fragilidades e irregularidades apontadas.

Por  fim,  vieram os  autos  com  vista  (Ref.2262716-1)  ao  Ministério  Público  de

Contas.

É o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Conforme relatado, a 1ª CCE realizou Auditoria no TJ/BA, executada no período

de  01/01 a  31/07/2018,  com  o  objetivo  de  realizar  o  acompanhamento  da  execução

orçamentária e financeira, concluindo conforme segue (Ref.2144074-28/29):

Relatório Auditorial (Ref.2144074-28/29):

Como  resultado  do  acompanhamento  da  execução  orçamentária  e
financeira do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJ/BA), referente ao
período  de  janeiro  a  julho  de  2018,  foram  identificadas  as  seguintes
irregularidades e fragilidades:

• Inexistência de definição formal dos papéis e responsabilidades referentes
à governança de TI (item 5.1.1.1);

• Inexistência de avaliação de desempenho dos serviços de TI (item 5.1.1.2);
• Inexistência de política formal para a gestão de riscos de TI (item 5.1.1.3);
• Inexistência de mecanismos de avaliação da governança e da gestão de TI

(item 5.1.1.4);
• Ausência de declaração de imposto de renda e bens (item 5.1.2.1);
• Ausência da comprovação da restituição de valores por servidores (item

5.1.2.2);
• Fragilidades na gestão de conta vinculada (item 5.1.2.3);
• Pagamento de indenização de férias à magistrados sem observância aos

preceitos legais (item 5.1.2.4);
• Deficiências no Sistema de Gestão e elaboração da folha de pagamento

(item 5.1.2.5);
• Situação fiscal do TJ/BA (item 5.1.2.6);
• Liberação de valores indevidos de Contas vinculadas (item 5.2);
• Inobservância dos limites legais de acréscimos nas alterações contratuais

(item 5.3); e
• Fragilidades no acompanhamento e fiscalização de Contrato (item 5.4).

A  Auditoria  sugere  que  seja  dado  conhecimento  do  inteiro  teor  deste
Relatório ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, para que
sejam  implementadas  ações  com  vistas  a  sanar  as  fragilidades  e
irregularidades apontadas.

No  que  toca  ao  conjunto  de  irregularidades  e  falhas  sub  examine,  cabe,

inicialmente, destacar que, em relação aos itens  5.1.1.1,  5.1.1.2,  5.1.1.3,  5.1.1.4,  5.1.2.2,
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5.1.2.3,  5.1.2.5, 5.2 e 5.4, os gestores (Roberto Peixoto Macieira Freire e Josué Alves

Brandão - Ref.2163963 a Ref. 2167195; e Gesivaldo Nascimento Britto - Ref.2196097 a

Ref.2196136) apresentaram informações e provas das medidas adotadas,  ou  daquelas

ainda em fase de execução, para mitigar e/ou corrigir as irregularidades identificadas no

relatório auditorial (Ref.2144074-28/29).

De  outro  giro,  em  relação  as  demais  irregularidades  apontadas  no  relatório

auditorial, impende tecer as considerações expostas a seguir.

No que toca ao item 5.1.2.1 – “Ausência de declaração de imposto de renda e

bens”, a 1ªCCE aponta que “A inspeção do CNJ identificou que magistrados e servidores

do TJ/BA não entregaram declaração de bens e rendas, referente aos exercícios de 2014 a

2018, contrariando as Leis nº 8.429/1992 e 8.730/1993 [...]”.

Ao  apresentar  a  sua  defesa,  o  Dirigente  Máximo  do  TJ/BA,  Sr.  Gesivaldo

Nascimento  Britto, informou  (Ref.2196097-7)  que  foram  adotadas  medidas

administrativas para mitigar e/ou corrigir as falhas identificadas pelo Conselho Nacional de

Justiça (CNJ), conforme registrado no seguinte trecho:

Defesa do Sr. Gesivaldo Nascimento Britto (Ref.2196097-7):
[...]
Saliente-se que este Presidente, por meio do processo administrativo TJ-
ADM-2017/41644,  aberto em face dos magistrados e servidores que não
apresentaram a referida declaração em 2017, determinou expressamente a
adoção  de  providências,  tendo  tal  decisão  sido  publicada  no  Diário  da
Justiça Eletrônico do dia 19 de abril de 2018.

Por outro lado, a Secretária de Gestão de Pessoas, desta feita, atendendo a
determinação da Exmª. Desª. Corregedora nos autos do processo TJADM-
201 8/57567, procedeu a "(re)abertura do sistema RHNET para recebimento
das  'autorizações  ou  apresentação  da  declaração  de  IRPF’  dos
servidores/magistrados  remanescentes  a  fim  de  que  promovessem  a
regularização da situação".

Na  oportunidade,  vale  destacar  que  a  Lei  n.°  8.730/1993  estabelece  duas

obrigações em relação à entrega da declaração de bens. A primeira, é a entrega do referido

documento, pelo agente público que será investido no cargo, ao órgão no qual será lotado,

para  que  sejam  realizados  os  exames  de  controle  interno  (art.  1º,  §1º,  da  Lei  n.°

8.730/1993). Já a segunda, refere-se a remessa de cópia da declaração ao  Tribunal de

Contas responsável por fiscalizar a Unidade Jurisdicionada, na qual o agente público, alvo

da obrigação, está tomando posse ou exercendo cargo (art. 1º, §2º, c/c art. 6º da referida
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legislação), com o propósito de que sejam realizados os exames auditoriais de controle

externo.

Lei n.° 8.730/1993:
Art. 1º É obrigatória a apresentação de declaração de bens, com indicação
das fontes de renda, no momento da posse ou, inexistindo esta, na entrada
em exercício de cargo,  emprego ou função,  bem como no final  de cada
exercício financeiro, no término da gestão ou mandato e nas hipóteses de
exoneração, renúncia ou afastamento definitivo, por parte das autoridades e
servidores públicos adiante indicados:
I - Presidente da República;
II - Vice-Presidente da República;
III - Ministros de Estado;
IV - membros do Congresso Nacional;
V - membros da Magistratura Federal;
VI - membros do Ministério Público da União;
VII - todos quantos exerçam cargos eletivos e cargos, empregos ou funções
de confiança, na administração direta, indireta e fundacional,  de qualquer
dos Poderes da União.
§ 1º A declaração de bens e rendas será transcrita em livro próprio de cada
órgão e assinada pelo declarante:
§ 2º O declarante remeterá, incontinenti, uma cópia da declaração ao
Tribunal de Contas da União, para o fim de este:
I  -  manter  registro  próprio  dos  bens  e  rendas  do  patrimônio  privado  de
autoridades públicas;
II - exercer o controle da legalidade e legitimidade desses bens e rendas,
com apoio nos sistemas de controle interno de cada Poder;
III - adotar as providências inerentes às suas atribuições e, se for o caso,
representar  ao  Poder  competente  sobre  irregularidades  ou  abusos
apurados;
IV - publicar, periodicamente, no Diário Oficial da União, por extrato, dados e
elementos constantes da declaração;
V  -  prestar  a  qualquer  das  Câmaras  do  Congresso  Nacional  ou  às
respectivas Comissões, informações solicitadas por escrito;
VI - fornecer certidões e informações requeridas por qualquer cidadão, para
propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou à
moralidade administrativa, na forma da lei.
[...]
Art. 6º Os atuais ocupantes de cargos, empregos ou funções mencionados
no  art.  1º,  e  obedecido  o  disposto  no  art.  2º,  prestarão  a  respectiva
declaração de bens e rendas, bem como remeterão cópia ao Tribunal de
Contas da União, no prazo e condições por este fixados.
Art. 7º As disposições constantes desta lei serão adotadas pelos Estados,
pelo Distrito Federal e pelos Municípios,  no que couber, como normas
gerais de direito financeiro, velando pela sua observância os órgãos a que
se refere o art. 75 da Constituição Federal.

Nessa toada, ao fazer uma incursão nos normativos editados por essa Corte de

Contas, este Ministério Público verificou que as competências infralegais atribuídas pela

Lei  n.°  8.730/1993  encontram-se  regulamentadas  de  forma  sintética  no  art.  60  da

Resolução nº 12/1993 do TCE/BA:

Resolução Nº 12/1993 do TCE/BA:
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Art.  60.  Os órgãos e entidades da administração direta e indireta devem
manter,  devidamente  organizada,  à  disposição  do  Tribunal  de  Contas,  a
declaração de bens e valores dos servidores investidos em cargo, emprego
público e funções de provimento temporário.
§  1º  A declaração  de bens  compreenderá imóveis,  móveis,  semoventes,
dinheiro,  títulos,  jóias,  obras de arte,  ações e qualquer  outra espécie de
bens ou valores patrimoniais localizados no Brasil  e no exterior inclusive,
quando  for  o  caso,  os  pertencentes  a  cônjuge,  companheiro  ou
companheira,  filhos  ou  outras  pessoas  que  vivam  sob  a  dependência
econômica do declarante, excluídos, sempre, os objetos de uso pessoal e
doméstico.
§ 2º A declaração de bens será atualizada na data em que o servidor deixar,
por qualquer motivo, o cargo, emprego ou função.

Diante desse quadro normativo, volvendo a visão para o processo sub examine, e

em especial  para  os  relatórios  auditoriais  (Ref.2144074  e  Ref.2260883),  a  1ªCCE não

menciona se os agentes públicos que estão sujeitos à referida obrigação remeteram as

declarações a essa Corte de Contas  (como estabelece o art. 1º, §2º, c/c art.  6º Lei n.°

8.730/1993),  bem  como  não  há  informações,  nos  autos,  se  foram  realizados  exames

auditoriais (seja pelo controle interno ou pelo controle externo) sobre as declarações de

bens apresentadas.

No que toca ao exercício do controle externo, cabe pontuar também que, apesar

das competências fixadas na Lei n.° 8.730/1993, e regulamentadas sinteticamente no art.

60  da  Resolução  nº  12/1993  do  TCE/BA,  este  Parquet  não  identificou  ações  de

fiscalização, por parte desse e. Tribunal de Contas, com tal finalidade na Resolução n.°

168/2018 do TCE/BA, que estabelece as “Diretrizes para o Planejamento Operacional e

para o Sistema de Avaliação de Desempenho do exercício de 2019”.

Nesse contexto, vale rememorar que essa Corte de Contas celebrou Acordo de

Cooperação n.° 001/2017/CGMSP com a Controladoria Geral do Município de São Paulo,

em que se previu, como ação de cooperação, o intercâmbio dos métodos de análise e

avaliação patrimonial de agentes públicos (Cláusula Segunda, VIII do referido acordo). Tal

fato reforça,  ainda mais,  a importância da temática no âmbito do exercício do controle

externo.

ACORDO  DE  COOPERAÇÃO  N°  001/2017/CGMSP  celebrado  entre  o
TCE/BA e a CGM/SP:
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS FORMAS DE COOPERAÇÃO
A  cooperação  de  que  trata  este  ajuste  consistirá,  observadas  as
competências  e  atribuições  próprias  de  cada  participe,  nas  seguintes
medidas:

6

Parecer do Ministério Público nº000600/2019 Ref.2296856-6

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

M
JI

W
M

T
C

1



[...]
VIII - compartilhar e disseminar, observada a legislação em vigor, estratégias
de combate à corrupção, aprimoramento do controle interno, e método de
análise e avaliação patrimonial de agentes Públicos.

Ademais, cabe mencionar que vários Tribunais de Contas, a exemplo do Tribunal

de Contas de Rondônia (TCE-RO)1, Santa Catarina (TCE-SC)2 e do Rio Grande do Norte

(TCE/RN)3, dedicaram normativos específicos e implantaram sistemas de informação para

automatização de cruzamento de dados para tornar a fiscalização sobre a referida temática

mais eficiente.

Por  essas  razões,  com o  propósito  de  contribuir  com o  aperfeiçoamento  dos

mecanismos de controle externo, este Órgão Ministerial  sugere que seja deliberado no

sentido de que essa Corte de Contas avalie, à luz dos critérios de relevância, materialidade

e risco, a possibilidade de desenvolver ação específica de fiscalização que envolva as

obrigações  legais  fixadas  na  Lei  n.°  8.730/1993,  ao  elaborar  as  diretrizes  para  o

Planejamento Operacional do exercício de 2020.

1  Notícia veiculada no site oficial do TCE-RO:
“O Tribunal de Contas de Rondônia (TCE-RO) recebe até o dia 31 de maio [de 2019] a Declaração de

Bens e Renda (DBR), relativa ao exercício 2018, dos agentes públicos municipais e estaduais. O envio é feito
de modo eletrônico por meio do Sistema Sigap – Módulo DBR (acesse aqui), nos moldes das orientações
trazidas pelas Instruções Normativas do TCE de nºs 28/2012, 29/2012 e 43/2015.

A obrigatoriedade  do  envio  da  DBR se  estende  a  todos  aqueles  que  exerçam cargos  efetivos,
comissionados,  empregos  ou  funções  de  confiança  na  administração  direta,  indireta  e  fundacional  de
qualquer dos Poderes do Estado e dos municípios, além dos órgãos autônomos como Ministério Público e
Defensoria.”

Cf. em http://www.tce.ro.gov.br/index.php/declaracao-de-bens-e-renda-deve-ser-entregue-ao-tce-ro-
ate-31-5/
2  Notícia veiculada no site oficial do TCE-SC:

“O Tribunal de Contas do Estado estabeleceu novos procedimentos para a entrega da declaração de
bens (Quadro 1) pelos agentes públicos estaduais e municipais. As normas estão nas Instruções Normativas
n.  TC  -  01/2006  e  02/2006,  aprovadas  pelo  Pleno  nos  últimos  dias  21  de  junho  e  17  de  julho,
respectivamente.

Estão obrigados a apresentar a declaração de seus bens, com indicação das fontes de renda, o
governador,  o  vice-governador,  secretários  de  estado,  conselheiros  e  auditores  do  Tribunal  de  Contas,
membros da Assembléia Legislativa, da Magistratura, do Ministério Público estadual e do Ministério Público
junto  ao Tribunal  de Contas,  prefeitos,  vice-prefeitos,  secretários  municipais  e  membros  de câmaras  de
vereadores,  bem como todos aqueles que exerçam cargo ou função pública na administração direta ou
indireta, estadual ou municipal. (Quadro 2)”

Cf. em: http://www.tce.sc.gov.br/noticia/6741/tce-define-normas-para-entrega-de-declara
%C3%A7%C3%A3o-de-bens-pelos-agentes-p%C3%BAblicos
3  Notícia veiculada no site oficial do TCE-RN:

“O Tribunal de Contas do Estado (TCE/RN) iniciou, no dia 01 de abril, o recebimento da declaração
de bens e rendimentos de agentes públicos. O prazo para envio das declarações, que pode feito pela internet
através  do  Sistema  de  Registro  de  Bens  dos  Agentes  Públicos,  vai  até  o  dia  31  de  maio.  O  link  é:
https://sispatri.tce.rn.gov.br/PaginasPublicas/login.aspx.

O envio é obrigatório para detentores de cargos eletivos, como a governadora, prefeitos, deputados e
vereadores, além de membros e servidores do TCE, membros do Ministério Público Estadual, secretários de
estado e municípios, magistrados, e ocupantes de cargos de direção em autarquias, fundações e empresas
públicas.  Este  ano,  a  obrigação  de  entregar  a  declaração  de  bens  e  rendimentos  será  ampliada  para
servidores do Ministério Público e Defensores Públicos do Estado.” 

Cf. em: http://www.tce.rn.gov.br/Noticias/NoticiaDetalhada/3732
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Em  relação  ao  item 5.1.2.4  –  “Pagamento  de  indenização  de  férias  à

magistrados sem observância aos preceitos legais”, a equipe auditorial pontua que a

inspeção  realizada  pelo  CNJ  indicou  que  tais  pagamentos  somente  poderiam  ser

realizados de forma excepcional, desde que i) devidamente justificada a impossibilidade de

gozo e ii) observada a disponibilidade financeira e orçamentária do Tribunal.

Nessa linha, nota-se que, quanto ao primeiro critério indicado pelo CNJ, a própria

unidade técnica afirma, em seu Relatório de Ref. 2260883-3, que “esta Auditoria, por não

possuir elementos para medir o impacto que a não indenização das férias dos magistrados

traria para as atividades do Poder Judiciário,  não tem como mensurar se a justificativa

apresentada é suficiente para justificar tais gastos”.

Lado outro, no que pertine ao aspecto relacionado à necessidade de observância

da disponibilidade orçamentária e financeira do TJ/BA para a regularidade do pagamento

de indenização de férias a magistrados, a CCE assim se manifestou (Ref. 2260883-3/4):

[...] vale registrar que os Relatórios de Auditoria das Prestações de Contas
do  TJ/BA,  referentes  aos  exercícios  de  2017  e  2018  (Processos
TCE/001101/2018  e  TCE/001610/2019)  apontaram,  ambos  no  seu  item
5.3.2,  a  existência  de  um  elevado  passivo  no  âmbito  daquele  Tribunal,
referente a valores reconhecidos pela Administração, devidos a servidores e
magistrados, que, em virtude de insuficiência orçamentária e financeira, não
foram empenhados,  liquidados e pagos no exercício correspondente.  Os
citados Relatórios apontaram, ao final de 2017, um passivo de, pelo menos,
R$336.174.664,17 (dos quais R$5.658.687,53 referia-se a Indenização de
férias  para magistrados)  e,  ao final  de  2018,  de R$318.539.732,48 (dos
quais R$4.690.968,01 referia-se a Indenização de férias para magistrados),
conforme números apresentados pelo TJ/BA às respectivas Auditorias.

Desta forma, tais registros demonstram que não havia, nos exercícios de
2017 e 2018, disponibilidade orçamentária e financeira suficiente para que o
TJ/BA  cumprisse,  tempestivamente,  com  todas  as  suas  despesas  de
pessoal,  inclusive  para  Indenização  de  férias  de  magistrados,
demonstrando que o pagamento de tais indenizações não estão atentando
para essa condicionante imposta pelos normativos anteriormente citados.

Ocorre  que,  no  entender  deste  MPC,  os  elementos  colacionados  pela  área

técnica não nos permitem concluir pela inobservância à condicionante ora em cuido no

período  auditado,  haja  vista  que:  i)  inexistem  informações  acerca  da  composição  do

passivo ali indicado, isto é, o período dos fatos geradores (exercício/competência de que

advieram as obrigações  nele  escrituradas)  e  ii)  houve  redução no  passivo  referente  a
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indenização de férias para magistrados de 2017 para 2018, circunstância que, associada a

anterior,  aparenta  indicar  que  não  houve  assunção  de  novas  obrigações  em  patamar

superior a disponibilidade orçamentária e financeira no referido período.

Feitas essas considerações, impende noticiar, porém, que o CNJ, em 30/08/2019,

publicou a Resolução n.º 293/2019, estabelecendo, dentre outras medidas, que compete

aos  Tribunais  de  Justiça  a  regulamentação relativa  à  escala,  à  marcação,  ao  gozo,  à

alteração,  à  interrupção  e  à  indenização  das  férias,  bem  como  a  outros  assuntos

correlatos, respeitadas as disposições da Constituição Federal, da Lei Complementar nº

35/79 e das Resoluções do próprio CNJ.

Resolução n.º 293/2019:
Art. 1º Os magistrados terão direito a férias anuais, consoante previsto na
Lei  Complementar  nº  35/79,  permitida  a  acumulação  em  caso  de
necessidade do serviço.
§ 1º Para as férias referentes ao primeiro período aquisitivo serão exigidos
doze meses de efetivo exercício.
§ 2º  Após o transcurso de doze meses do ingresso na magistratura,  os
períodos de férias subsequentes corresponderão ao ano civil correlato.
§ 3º É facultada a conversão de um terço de cada período de férias em
abono  pecuniário,  nele  considerado  o  terço  constitucional,  mediante
requerimento  formulado  com  antecedência  mínima  de  sessenta  dias  do
efetivo gozo.
Art. 2º Compete aos Tribunais Superiores, ao Conselho da Justiça Federal,
ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho, aos Tribunais de Justiça e
aos Tribunais Militares  a regulamentação relativa à escala, à marcação,
ao gozo,  à  alteração,  à  interrupção e à indenização das férias,  bem
como  a  outros  assuntos  correlatos,  respeitadas  as  disposições  da
Constituição Federal, da Lei Complementar nº 35/79 e das Resoluções
deste Conselho.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, devendo
as unidades referidas no artigo anterior a ela se adequarem no prazo de
trinta dias.

No caso do TJ/BA, a regulamentação do processo de indenização de férias não

gozadas por magistrado já era definida por meio da Resolução n.° 13/2013 do TJ/BA, a

saber:

RESOLUÇÃO Nº 13, de 07 de agosto de 2013.
DISPONIBILIZADA NO DJE DE 15 DE AGOSTO DE 2013.
Disciplina  hipóteses  nas  quais  é  permitida  a  indenização  de  férias  não
gozadas por magistrado.
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em sessão plenária
realizada aos 07 dias do mês de agosto do ano em curso, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1º - O magistrado que possuir férias não gozadas há mais de dois anos,
poderá requerer sua indenização nas seguintes hipóteses:
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I  –  quando  ele  ou  qualquer  de  seus  descendentes  for  acometido  de
neoplasia maligna.
II – quando ele ou qualquer de seus descendentes for portador do vírus HIV.
III  –  quando  ele  ou  qualquer  de  seus  descendentes  estiver  em  estágio
terminal, em razão de doença grave.
Art.  2º -  O deferimento do pedido é condicionado ao reconhecimento da
enfermidade por Junta Médica Oficial.
Art. 2º-A - Sem prejuízo das hipóteses previstas no art. 1°, é assegurado ao
magistrado que, por necessidade do serviço, não obtiver a concessão de
férias  e  acumular  mais  de  dois  períodos  consecutivos,  a  conversão  em
pecúnia  do  excedente  ao  limite  previsto  no  art.  67,  §1º,  da  Lei
Complementar n° 35/79, mediante requerimento fundamentado, respeitada
a  disponibilidade  orçamentária.  (ACRESCENTADO  POR  MEIO  DA
RESOLUÇÃO Nº 23, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017)
§1º Cada magistrado poderá requerer, anualmente, a conversão de até dois
períodos  de  férias  não  gozadas  em  pecúnia,  desde  que  os  períodos
indenizados  não  digam respeito  aos  dois  últimos  anos  anteriores  ao  do
requerimento.
§2º - As indenizações serão pagas, preferencialmente, aos magistrados que
possuírem mais períodos de férias acumulados;
§3º - O pagamento das indenizações poderá ser parcelado em até 10 (dez)
vezes, a critério da Presidência do Tribunal de Justiça.
Art. 3º -  A indenização será paga conforme a disponibilidade financeira e
orçamentária do Tribunal de Justiça.

Sendo assim, diante da recente publicação da Resolução n.º 293/2019 do CNJ, a

qual atribui aos Tribunais de Justiça a regulamentação do procedimento de indenização

das  férias,  cabe  apenas,  ao  nosso  juízo,  expedir  recomendação ao  TJ/BA para  que

promova  as  adequações  e  atualizações  eventualmente  necessárias  na  Resolução  n.°

13/2013, haja vista já transcorrido o prazo de 30 dias, previsto no art. 3º da Resolução n.º

293/2019 do CNJ, fixando tal obrigação.

No  que  se  refere  ao  item 5.3  –  “Inobservância  dos  limites  legais  de

acréscimos  nas  alterações  contratuais”,  a  Unidade  Técnica  dessa  Corte  aponta

irregularidade  na  execução  do  Contrato  nº  09/17-EM,  ao  constatar  acréscimos  e

supressões  por  meio  de  aditivos  contratuais  no  valor  percentual  total  de  69,73%,

ultrapassaram o limite de 25% permitido nos §1º e 2º do art.  65 da Lei nº 8.666/1993,

conforme registrado no seguinte trecho:

Relatório Auditorial (Ref.2144074-21):
Constatou-se  irregularidade  na  execução  do  Contrato  nº  09/17-EM,
assinado com a empresa Construtora Faria Lima Ltda., em 12/07/2017, e
publicado no Diário Oficial do Estado de 13/07/2017, cujo objeto constitui a
contratação de empresa para a Construção do Novo Fórum da Comarca de
Itaparica no Município de Vera Cruz – Distrito Judiciário de Itaparica, situado
na Estrada da Gamboa – Mar Grande – Vera Cruz – Bahia.
O  valor  original  do  mencionado  Contrato  foi  de  R$4.544.549,82  (Quatro
milhões, quinhentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e nove
reais e oitenta e dois centavos), tendo a obra sido concluída em 28/03/2018,
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conforme Termo de Recebimento Provisório, lavrado pelo Fiscal da Obra em
16/05/2018.
De acordo com a documentação disponibilizada  pelo  TJ,  foram firmados
dois aditivos de valor, resultando num acréscimo de R$1.135.254,56, o que
corresponderia  a  24,98%  do  valor  contratado,  que  passou  a  ser
R$5.679.804,38.
Entretanto, constatou-se que a alteração do valor original  do Contrato foi
procedida através de compensação entre supressões de R$2.039.649,74 e
acréscimos de R$3.169.291,23, de forma que, considerando que para efeito
do  limite  de  alteração  estabelecido  na  Lei  Federal  nº  8.666/1993  as
alterações  devem  ser  calculadas  separadamente,  o  valor  acrescido
correspondeu  a  69,73%  e  o  valor  suprimido  correspondeu  a  44,87%,
conforme pode ser observado no Quadro 1, a seguir:

Na  sua  defesa  (Ref.2196097-28),  o  Dirigente  Máximo  do  TJ/BA  defende  a

legalidade dos acréscimos e supressões realizados no Contrato nº 09/17-EM por meio dos

termos aditivos celebrados, com base nos seguintes argumentos:

Defesa do Dirigente Máximo do TJ/BA (Ref.2196097-28):
Com  efeito,  considerando  que  o  valor  inicialmente  contratado  foi  de
R$4.544,549,82 e que o valor final do contrato, após os acréscimos, ficou
em R$5.674.191,31, verifica-se que não foi ultrapassado o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, respeitando-se o
quanto estatuído pela Lei de Licitações.
Assim,  diante  do  acréscimo  quantitativo  em  apreço,  legítima  é  a
repactuação  do  preço  para  a  remuneração  dos  serviços,  na  sua  devida
proporção,  em  nome  dos  princípios  da  proporcionalidade  e  da
economicidade,  promovendo-se  o  justo  equilíbrio  econômico-financeiro.
Corroborando  este  mesmo  pensamento,  seguem  abaixo  julgados  do
Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ:
[...]
Destarte,  considerando  que  houve  nos  autos  a  devida  e  necessária
justificativa da Diretoria de Engenharia e Arquitetura - DEA; que o Contrato
Administrativo  n°  09/17-EM estava  em vigor  á  época  da  assinatura  dos
respectivos  termos  aditivos;  que  o  valor  dos  aditivos  estavam dentro  do
limite legal; que não houve modificação no objeto do contrato; que há nos
autos Parecer  Jurídico  e Planilha  de Custos1 contendo os acréscimos e
supressões,  não  se  vislumbra,  data  vênia,  qualquer  irregularidade  na
realização dos aditivos contratuais sub oculi.

Sobre  a  quaestio  iuris  em  tela,  vale  destacar  que  a  matéria  já  foi  abordada

anteriormente por este Ministério Público de Contas no âmbito do processo de inspeção nº

TCE/002849/2016, em que se analisaram obras públicas firmadas na CERB, valendo a

transcrição  do  posicionamento  ali  externado  (Parecer  MPC  nº  1043/2016),  porque

inteiramente aplicável ao caso em apreço: 
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Parecer MPC nº 1043/2016 exarado no processo TCE/002849/2016:
ACRÉSCIMOS  E  SUPRESSÕES  DECORRENTES  DE  ALTERAÇÕES
CONTRATUAIS. ANÁLISE SEPARADA. ENTENDIMENTO FIRMADO PELO
TCU NO ACÓRDÃO 2.206/2006.

A 1ª Coordenadoria de Controle Externo destacou,  em relatório  auditorial,
irregularidade identificada no âmbito do Contrato nº 041/2014, firmado entre a
CERB e a Construtora Ceará Mendes, relativa ao descumprimento do limite
para alterações contratuais previsto no art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/93.

Na ocasião, entendeu-se que seria indevido o procedimento realizado pela
entidade contratante para formalizar o Termo Aditivo nº 059/2015, consistente
em  compensar  as  supressões  e  os  acréscimos  propostos  e  utilizar  o
resultado dessa compensação para efeito de apuração do percentual para
alterações contratuais.

De fato, se fossem considerados conjuntamente os valores dos acréscimos
(R$ 2.809.576,15) e das supressões (R$ 1.144.369,59), o contrato teria sido
aditado em R$ 1.665.206,56, o que corresponderia a 24,99% do seu valor
inicial (R$ 6.663.491,64), atendendo, em princípio, ao limite previsto no art.
65, §1º, da Lei nº 8.666/93, que dispõe:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes
casos:

§1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até
25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial
atualizado  do  contrato,  e,  no  caso  particular  de
reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de
50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos.

Entretanto,  esse  procedimento  de  compensação  entre  supressões  e
acréscimos não é o mais adequado, porque permite, por via transversa, o
descumprimento do dispositivo acima mencionado.

Saliente-se,  inicialmente,  que  a  previsão  legal  de  limites  às  alterações
contratuais, contida no §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, visa a resguardar o
princípio  da  vinculação  ao  instrumento  convocatório,  evitando  a
descaracterização do objeto licitado.  Entendeu,  portanto,  o legislador, que,
até o limite de 25%, as alterações contratuais não implicariam modificação
substancial do objeto contratado que implicasse afronta ao dever de licitar.

Como bem registra Marçal Justen Filho, a modificação contratual não pode
desnaturar o objeto licitado, devendo ser respeitado o limite de 25% do valor
da  contratação.  Desse  modo,  estabeleceu-se  critério  objetivo  e  direto,
evitando dúvida por ocasião de sua aplicação4.

Nesse  sentido,  em  casos  como  esses,  em  que  há  necessidade  de
supressões e acréscimos, é preciso que sejam realizadas duas operações
distintas:  (i) a  primeira  destinada  a  suprimir  os  serviços  considerados

4  JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 16ª ed. São
Paulo: Editora RT, 2014, p. 1045.
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desnecessários e que, por isso mesmo, não deveriam ter sido incluídos no
objeto da licitação;  (ii) a  segunda,  consistente no acréscimo dos serviços
reputados essenciais à execução contratual.

Realizada  a  primeira  operação,  com  a  exclusão  dos  serviços
equivocadamente incluídos no objeto da licitação, chega-se ao correto valor
do objeto contratual, que servirá de base para efetuar a segunda operação,
em que será calculado o percentual de acréscimo, para fins de apuração do
limite de que trata o art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/93, mediante a divisão do
montante de serviços acrescidos pelo valor do objeto contratual encontrado
anteriormente.

Aplicando esse procedimento ao caso concreto ora analisado, teríamos:
 a  supressão  dos  serviços  considerados
desnecessários, no valor de R$ 1.144.369,59;
 fixação do novo valor do objeto contratual, que
passaria de R$ 6.663.491,64 para R$ 5.519.122,05;
 cálculo do percentual de acréscimo, mediante a
divisão  do  montante  de  serviços  acrescidos  (R$
2.809.576,15)  pelo  valor  do  objeto  contratual
encontrado  anteriormente  (R$  5.519.122,05),
resultando em 50,9% e caracterizando a  afronta ao
art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/93.

Com esse entendimento, que se revela mais rigoroso que aquele fixado no
Acórdão TCU nº 749/2010 -  Plenário,  de que se valeu a 1ª  CCE no seu
relatório, evita-se prática bastante comum no âmbito de obras públicas, em
que, buscando assegurar a formalização de termos aditivos em percentuais
mais elevados, são incluídos, propositadamente, na planilha de custos anexa
ao  edital,  serviços  cuja  desnecessidade  de  execução  já  é  previamente
conhecida e que serão, por isso mesmo, eliminados ao longo do andamento
da obra.

Decerto, a adoção do procedimento indicado no Acórdão TCU nº 749/2010 –
Plenário, embora represente um avanço no que tange à análise dos limites
de  alterações  contratuais  considerando  as  reduções  e  os  acréscimos  de
forma isolada, deixa a desejar quando determina que, em ambos os casos,
seja adotado o valor original do contrato.

Desse modo, parece ser mais adequado o método defendido neste opinativo,
porque,  como se disse,  ao encontrar  o valor  correto do objeto contratual,
permite-se a apuração do limite percentual  de acréscimos,  para efeito  de
observância do art. 65, §1º, da Lei 8.666/93, sem as distorções decorrentes
da inclusão indevida dos serviços que necessariamente seriam excluídos ao
longo da execução do ajuste.

A propósito, esse entendimento aqui defendido foi firmado no âmbito do TCU
no Acórdão nº 2.206/2006 – Plenário, com a seguinte ementa:

RELATÓRIO DE LEVANTAMENTO DE AUDITORIA.
FISCOBRAS  2005.  PREVISÃO  DE  SERVIÇO  EM
DUPLICIDADE.  ANÁLISE  DE  RAZÕES  DE
JUSTIFICATIVA. ACOLHIMENTO. ARQUIVAMENTO.
O limite de 25% previsto no art.  65,  § 1º,  da Lei
8.666/1993  aplica-se  sobre  o  valor  inicial
atualizado  das  obras,  serviços  e  compras
objetivados,  livre das supressões de itens neles
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previstos,  que  presumem-se  desnecessários,
devendo, por isso, tal valor inicial expurgado ser
considerado  o  verdadeiro  valor  do  objeto  do
contrato. (TCU,  Plenário,  no  Acórdão  2.206/2006,
Rel.  Ministro  Augusto  Nardes,  julgado  em
22/11/2006).(grifos ausentes no original).

No bojo do voto condutor, o eminente relator expôs, de modo mais preciso, a
tese adotada:

6. Verifico  que  a  alteração  do  valor  inicial  do
contrato  em  virtude  do  expurgo  do  serviço  em
duplicidade  tem  relevância  para  as  possíveis
alterações  contratuais  futuras,  que,  dessa  forma,
estarão  limitadas  a  21%  do  valor  inicial  corrigido.
Entendo que a tese por trás desse procedimento, a de
que o limite de 25% previsto no art. 65, § 1º, da Lei
8.666/1993  previsto  para  as  alterações  contratuais
aplica-se sobre o valor inicial livre das supressões de
serviços efetuadas, merece todo o prestígio por parte
desta Corte de Contas.
7. Com efeito, em primeiro lugar, a tese tem inteira
procedência lógica,  uma vez que as supressões de
serviços têm o valor de trazer o objeto do contrato às
suas  reais  dimensão  física  e  expressão  monetária,
parecendo-me evidente que a norma limitadora não
poderia ter em mente o objeto indevidamente inflado
com serviços tidos como desnecessários. Nota-se, em
segundo lugar, que, não raro, as supressões têm sido
processadas com o visível intuito de abrir espaço para
a inclusão de outros serviços, o que não deixa de ser
uma forma de burlar  a  legislação.  Tanto  é  verdade
que  somente  assim  poder-se-ia  encontrar  alguma
racionalidade  em  certas  exclusões  observadas  em
outras obras, como, por exemplo, a de um viaduto, ou
da parte de iluminação de travessias urbanas e outros
elementos  de  evidente  utilidade  para  os
empreendimentos objetivados.

No Acórdão TCU nº 1.192/2009 – Plenário, esse entendimento foi ratificado,
para indicar que

o  cálculo  dos  limites  legais  para  aditamentos  não
deve ser realizado a partir simplesmente dos valores
totais  inicial  e  final  do  contrato,  como argumenta  o
gestor. É necessário verificar o valor das supressões,
em  relação  ao  valor  inicial  do  contrato,  e  dos
acréscimos,  em relação  ao  valor  inicial  do  contrato
livre  das  supressões  efetuadas  (TCU,  Plenário,  no
Acórdão nº 1.192/2009, Rel. Ministro Valmir Campelo,
julgado em 03/06/2009).

De todo modo, no presente caso, independentemente do entendimento que
seja adotado, resta caracterizada a irregularidade relativa ao descumprimento
do limite de 25% de que trata o art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/93: segundo a
tese  exposta  no  Acórdão  TCU nº  749/2010,  de  que  se  valeu  a  unidade
técnica no relatório auditorial, o acréscimo de serviços do Contrato CERB nº
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041/2014 implicou majoração de 42,16% ao valor do contrato; consoante os
Acórdãos TCU nº 2.206/2006 e nº 1.192/2009, defendidos neste parecer, o
valor desse mesmo contrato foi acrescido em 50,9%.

Vale pontuar que o Comitê de Auditoria dessa Corte de Contas, para atender à

decisão  emanada  da  Sessão  Plenária  de  31/08/2017,  por  ocasião  do  julgamento  do

Processo TCE/006006/2017, firmou entendimento, por meio da Nota Técnica n° 02/2017,

aderindo à tese adotada pelo TCU no Acórdão n° 749/2010-Plenário, nos seguintes termos:

Nota Técnica n° 02/2017 do Comitê de Auditoria do TCE/BA:
Apresente  Nota  Técnica,  emitida  para  atender  à  decisão  emanada  da
Sessão Plenária  de 31/08/2017,  por  ocasião do julgamento  do Processo
TCE/006006/2017,  objetiva  a  padronização,  no  âmbito  do  Tribunal,  de
Contas do Estado da Bahia (TCE/BA), da forma de cálculo do limite legal
previsto no §1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993 e no §1° do art. 143
da Lei Estadual n° 9.433/2005 que, com mesmo teor, estabelecem:

O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas
obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato e, no caso particular de
reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50%
(cinqüenta por cento) para os seus acréscimos.

O Tribunal de Contas da União (TCU), a partir do Acórdão TCU n° 749/2010,
firmou o entendimento de que,  para efeito de observância dos limites de
alterações contratuais previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, os
acréscimos  ou  supressões  de  quantitativos  devem  ser  considerados  de
forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos
devem ser sempre calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-
se a cada um desses conjuntos,  individualmente e sem nenhum tipo de
compensação  entre  eles,  os  limites  de  alteração  estabelecidos  no
dispositivo legal.

Assim, as auditorias do TCE/BA deverão adotar o mesmo entendimento do
TCU e considerar como irregular a compensação entre os acréscimos e as
supressões, devendo ser considerados de forma isolada sobre o valor inicial
atualizado do contrato atualizado, aplicando-se individualmente os limites de
alteração a cada conjunto de reduções e acréscimos.

Ante o exposto, o Ministério Público de Contas, em sintonia com a tese fixada no

Acórdão TCU n°  749/2010-Plenário  do  TCU,  que  também foi  adotada  pelo  Comitê  de

Auditoria  dessa  Corte  de  Contas,  por  meio  da  Nota  Técnica  n°  02/2017,  opina  pela

expedição de  determinação  ao Dirigente Máximo do TJ/BA  para que,  doravante,  ao

celebrar aditivos contratuais que resultem em acréscimos ou supressões de quantitativos,

observe  os  limites  de  alterações  contratuais  previstos  no  art.  65  da  Lei  Federal  n°

8.666/1993,  devendo os  valores,  para  efeito  de  cálculo,  serem considerados de forma

isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos devem ser sempre
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calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos,

individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração

estabelecidos no dispositivo legal.

3. CONCLUSÃO

Ante  o  exposto,  nos  termos  da  Lei  Orgânica  e  do  Regimento  Interno  deste

Tribunal de Contas, o Ministério Público de Contas OPINA pela:

a) juntada dos presentes autos ao processo de contas do Tribunal de Justiça

do  Estado  da  Bahia  (TJ/BA)  relativas  ao  exercício  de  2018,  conforme

autoriza o art. 10, §5º, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 005/915;

b) expedição de determinação ao  Dirigente Máximo do TJ/BA, no sentido de

que,  doravante, ao celebrar aditivos contratuais que resultem em acréscimos

ou supressões de quantitativos, observe os limites de alterações contratuais

previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, devendo os valores, para

efeito de cálculo, serem considerados de forma isolada, ou seja, o conjunto de

reduções e o conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados sobre o

valor  original  do  contrato,  aplicando-se  a  cada  um  desses  conjuntos,

individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de

alteração estabelecidos no dispositivo legal.

c) expedição de recomendação ao TJ/BA para que promova as adequações e

atualização eventualmente necessárias na Resolução n.° 13/2013, tendo em

vista a publicação da Resolução n.º 293/2019 do CNJ;

d) reiteração  das  recomendações  formuladas  pela  1ªCCE  ao  longo  dos

relatórios auditoriais (Ref.2144074 e Ref.2260883);

e) Por fim, que seja deliberado no sentido de que essa Corte de Contas avalie, à

luz  dos  critérios  de  relevância,  materialidade  e  risco,  a  possibilidade  de

5 Lei Complementar Estadual 005/91: 
Art. 10 - No exercício da auditoria financeira, orçamentária, patrimonial e operacional, o Tribunal de

Contas:
§ 5º - Para efeito do parágrafo anterior, o Tribunal de Contas, realizadas as auditorias e inspeções,

adotará, isolada ou cumulativamente, as seguintes medidas:
I - juntada dos relatórios aos processos de prestação de contas dos respectivos órgãos ou entidades;
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desenvolver uma ação específica de fiscalização que envolva as obrigações

legais  fixadas  na  Lei  n.°  8.730/1993,  ao  elaborar  as  diretrizes  para  o

Planejamento Operacional do exercício de 2020.

É o parecer.

Salvador, 03 de outubro de 2019

MAURÍCIO CALEFFI
Procurador do Ministério Público de Contas
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